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PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
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TERCEIRO INTERESSADO: CONDOMINIO EDIFICIO PALAZZO DI TIVOLLI 
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Consultar pelo nº do Cadastro do Imóvel (SQL):  032.135.0097-6

Código da imagem:  

Ouvir Som

Gerar Novo Código

 (http://www.capital.sp.gov.br/)

Secretaria Municipal da Fazenda

CONSULTA DÉBITOS DO IPTU

Consultar débitos de IPTU Limpar

SQL: 032.135.0097-6
Endereço: R TACOMARE , 250 - CEP: 03127-040

SQL ascendente

Nenhuma dívida de imóvel ascendente encontrada

IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano

Não foram encontrados lançamentos de IPTU em aberto

ATENÇÃO!

Para consultar o detalhamento das parcelas e o valor da dívida atualizado, acesse a opção  (detalhar)

quando disponível.

No caso de existência de débitos deste SQL em Dívida Ativa, consulte os detalhes AQUI

No caso débito de ascendente em Dívida Ativa, Veja como pagar sua parte AQUI

 Os débitos sobre o imóvel anteriores à arrematação (inclusive de inscrições anteriores) não são de

responsabilidade do arrematante e sucessores, conforme previsão do art. 130 do CTN, parágrafo único

20250221-PI-2-27102025101945 Copyright Secretaria Municipal da Fazenda Expediente Fale

Prefeitura da Cidade de São Paulo https://duc.prefeitura.sp.gov.br/iptu/consulta_iptu/frm07_SelecaoIPTU.aspx

1 of 2 16/12/2025, 13:34
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Conosco SAC
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Não há dívidas inscritas para o número: 032.135.0097-6

IPTU - 032.135.0097-6

Cidade de 
São Paulo

Procuradoria
Geral do Município

Consulta e Pagamento 
de Dívidas

Extrato válido para 16/12/2025
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATSum 1001315-97.2020.5.02.0605
RECLAMANTE: DOMENICO REGIS SANTOS FORTUNATO NICANOR 
RECLAMADO: APOLO INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA. E 
OUTROS (3) 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO - Processo PJe

URGENTE

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça
que, à vista do presente e em seu cumprimento, dirija-se ao endereço abaixo para 
diligência e PROCEDA, com , À CONSTATAÇÃO das seguintes condições:urgência

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO EDIFICIO PALAZZO DI TIVOLLI

ENDEREÇO: TRAVESSA TACOMARE, 250, PARQUE DA MOOCA,
SAO PAULO/SP - CEP: 03127-200.

Obter esclarecimentos, com o síndico do Condomínio Palazzo di
Tivoli, acerca dos débitos condominiais da , uma vez que aVAGA DE GARAGEM Nº 31
certidão negativa antes apresentada (#id:2540d7e) se refere expressamente ao "Apto
031", e não à .VAGA DE GARAGEM Nº 31

Na impossibilidade da obtenção da declaração, planilha ou
esclarecimentos diretamente no ato da diligência, o sr. oficial de Justiça deverá intimar
o condomínio, na pessoa do síndico ou outro responsável, para que traga aos autos a
informação referente a eventuais débitos condominias da VAGA DE GARAGEM Nº 31
em , por meio de peticionamento avulso no  ou envio de e-mail para acinco dias PJe-JT
5ª Vara do Trabalho de São Paulo - ZONA LESTE ( ), sob pena de sevtspl05@trt2.jus.br
caracterizar desobediência a ordem judicial.

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e
parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se
opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, .na forma e sob as penas da lei

Documento assinado eletronicamente por SIDNEI JOSE DE BRITO, em 16/12/2025, às 18:52:32 - 8b7ba58
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATSum 1001315-97.2020.5.02.0605
RECLAMANTE: DOMENICO REGIS SANTOS FORTUNATO NICANOR 
RECLAMADO: APOLO INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA.
E OUTROS (3)

CONCLUSÃO

[...]

Certifico, também, que, ao preencher certidão de
encaminhamento de bem(ns) a Leilão Judicial, foi observado que o condomínio Palazzo
di Tivoli apresentou declaração negativa de débitos condominiais do apartamento nº
31, e não da  como havia sido requerido.vaga de garagem nº 31

À apreciação de V. Exa.

[...]

DESPACHO

Vistos

Ante o acima certificado, expeça-se novo mandado de
constatação , para o sr. oficial de Justiça obter esclarecimentos, com o síndicourgente
do Condomínio Palazzo di Tivoli, acerca dos débitos condominiais da VAGA DE

, uma vez que a certidão negativa antes apresentada (#id:2540d7e) seGARAGEM Nº 31
refere expressamente ao "Apto 031".

Na impossibilidade da obtenção da declaração, planilha ou
esclarecimentos diretamente no ato da diligência, o sr. oficial de Justiça deverá intimar
o condomínio, na pessoa do síndico ou outro responsável, para que traga aos autos a
informação referente à  em , por meio deVAGA DE GARAGEM Nº 31 cinco dias
peticionamento avulso no PJe-JT ou envio de e-mail para esta Vara, sob pena de se
caracterizar desobediência a ordem judicial.

[...]

SAO PAULO/SP, 16 de dezembro de 2025.
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LUCIANO LOFRANO CAPASCIUTTI
Juiz do Trabalho Titular

SAO PAULO/SP, 16 de dezembro de 2025.

SIDNEI JOSE DE BRITO
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 ATSum 1001315-97.2020.5.02.0605
RECLAMANTE: DOMENICO REGIS SANTOS FORTUNATO NICANOR 
RECLAMADO: APOLO INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA. E 
OUTROS (3)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 8b7ba58

Destinatário: CONDOMINIO EDIFICIO PALAZZO DI TIVOLLI

CERTIFICO E DOU FÉ  que, em cumprimento ao Mandado de
Constatação, ID. 8b7ba58, dirigi-me à Rua Tacomaré, nº 250, Parque da Mooca, São
Paulo-SP, CEP: 03127-2000, no dia 19/12/2025, por volta das 11:30h, e, lá estando, fui
informado na portaria do edifício de que o tanto o síndico, quanto o zelador
condominial, não se encontravam no local. Nesta ocasião, deixei cópia do mandado
com o porteiro, Sr. Cícero Berto (nome declarado), acompanhado do meu cartão de
visitas (contendo meu nome completo,  institucional e telefone celular particular)e-mail
para contato.

Certifico, mais, que retornei ao mencionado endereço na data
de 07/01/2026, por volta das 10:00h, quando novamente não se encontravam no local
o síndico, nem o zelador do condomínio.

Certifico, outrossim, que novamente me desloquei até ao
endereço já mencionado, nas datas de 15/01/2026, por volta das 15:50h, 16/01/2026,
por volta das 13:50h e, por fim, 17/01/2026 (sábado), por volta das 09:00h, ocasiões em
que sempre fui informado pelo porteiro, Sr. Cícero Berto, de que tanto o síndico,
quanto o zelador não estavam no local. Referido porteiro disse que entregou a cópia
do mandado ao síndico que estava providenciando a documentação requerida no
mandado.

Diante do exposto, tendo cumprido a determinação exarada
pelo MM. Juízo, devolvo o mandado e submeto à apreciação de V. Excelência.

Documento assinado eletronicamente por JOELDSON RIBEIRO DE BARROS, em 19/01/2026, às 11:11:55 - d303a54
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SAO PAULO/SP, 19 de janeiro de 2026
 

JOELDSON RIBEIRO DE BARROS
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATSum 1001315-97.2020.5.02.0605
RECLAMANTE: DOMENICO REGIS SANTOS FORTUNATO NICANOR 
RECLAMADO: APOLO INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA. E 
OUTROS (3) 

Edital de Leilão Judicial Unificado

5ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo/SP

Processo nº 1001315-97.2020.5.02.0605

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 09/06/2026, às 10:34 horas, através do portal do leiloeiro Joel Augusto Picelli
Filho - www.picellileiloes.com.br, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens
penhorados na execução dos autos supramencionados entre as partes: DOMENICO
REGIS SANTOS FORTUNATO NICANOR, CPF: 414.521.878-78, exequente, e APOLO
INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA., CNPJ: 62.524.947/0001-59; GESA
PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA, CNPJ: 26.145.368/0001-31; OTANIZ
PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA, CNPJ: 26.145.353/0001-73; GERALDO ZINATO,
CPF: 957.432.788-49, executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e
que são os seguintes BENS:

Imóvel MATRÍCULA nº 127.074 do 6º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo/SP. DESCRIÇÃO: a VAGA DE GARAGEM pequena, número 31,
localizada no segundo subsolo do edifício Palazzo de Tivoli, situado a Rua Tacomaré, nº
250 no 26º Subdistrito de Vila Prudente, com a área útil de 10,125 metros quadrados e
a área comum de 6,930 metros quadrados perfazendo a área de 17,055 metros
quadrados e correspondendo a fração ideal do terreno de 0,2080%, vaga essa para
abrigar 01 (um) automóvel de passeio. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel objeto de PENHORAS e
INDISPONIBILIDADES em outros processos; 2) Em se tratando de vaga de garagem em
condomínio edilício, consigne-se o disposto no artigo 1331, § 1º do Código Civil, de
modo que eventual alienação a terceiros deverá obedecer ao estabelecido na
convenção do condomínio; 3) Verificou-se que o expediente restou silente com relação
a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a
informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos
termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 07/2021, o arrematante adquire o bem

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA, em 03/02/2026, às 13:04:30 - 918c703
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livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter
rem) de natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do
referido provimento). Imóvel AVALIADO em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Local dos bens: Travessa Tacomare, nº 250, Vaga nº 31, Parque
da Moóca, São Paulo/SP.

Total da avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Lance mínimo do leilão: 33.912,87 (trinta e três mil e novecentos
e doze reais e oitenta e sete centavos).

Leiloeiro Oficial: Joel Augusto Picelli Filho.

Comissão do Leiloeiro: 5%.

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade
eletrônica.

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@picellileiloes.com.br , com a antecedência de 48 horas
ao leilão.

O arrematante, que não seja exequente no processo, pagará, no
ato do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte
por cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco
por cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A
primeira parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da
execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese.
Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado
ao processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80%
(oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão
judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por
ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do
sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação.

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:

a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA, em 03/02/2026, às 13:04:30 - 918c703
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b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.

d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos.

Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto
de arrematação serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do
leilão, podendo os lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante
do edital, mantendo-se o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro
pregão.

Visitação dos bens: as 8:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou
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de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob
pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o
leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel.

Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional - DJEN.

SAO PAULO/SP, 03 de fevereiro de 2026.

MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA
Servidor
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